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1 INTRODUÇÃO 

Este Relatório Técnico  tem por propósito apresentar as principais  informações  sobre os 

serviços públicos de operação do Sistema Viário Rio Bonito – Araruama – São Pedro da 

Aldeia, Concessionária CCR Via Lagos, diante da situação de emergência na saúde pública 

do estado do Rio de Janeiro no período compreendido entre 22 a 31 de agosto de 2020. 

1.1 Relatórios Anteriores 

Todos os relatórios anteriores CATRA/COVID VIALAGOS do Nº 01 ao Nº22/2020, estão 

disponíveis no processo SEI‐220008/000553/2020. 

1.2 Questionamentos e comentários do CD sobre os RTs anteriores 

Informamos  que  em  nossa  última  consulta  ao  Processo  SEI  Nº  220008‐000553/2020, 

realizada  em  28 de dezembro de  2020,  não  constatamos  nenhum  registro pendente de 

esclarecimentos.         

1.3 Regulação do Poder Concedente no que tange à Concessionária CCR Via Lagos 

1.3.1 Decreto nº 47.229 de 24 de agosto de 2020 do Governador do Estado do Rio de 

Janeiro 

Dispõe  sobre  as medidas  de  enfrentamento  da  propagação  do  novo  coronavírus  (covid‐19),  em 

decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências. 

Este foi o último decreto do governo do Estado do Rio de Janeiro referente às medidas de 

enfrentamento à propagação da Covid‐19, até o período abrangido por este relatório. 

Porém, vale destacar que em relação à Concessionária CCR Via Lagos, nosso entendimento 

é de que a edição dos decretos posteriores ao decreto nº 47.102 de 01 de junho de 2020 não 

trouxeram impacto para o funcionamento dos serviços prestados, nem alterações para as 

medidas de enfrentamento já adotadas pela Concessionária. 

1.3.2 Decreto nº 47.102 de 01 de  junho de 2020 do Governador do Estado do Rio de 

Janeiro 

Dispõe  sobre  as medidas  de  enfrentamento  da  propagação  do  novo  coronavírus  (covid‐19),  em 

decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências. 

 Art. 2º, § 1º e § 2º 

Art. 2º Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que 

presta  serviço para  o Estado do Rio de  Janeiro,  que  apresentar  febre  ou  sintomas 

respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade 
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para respirar e batimento das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito e 

deverá  adotar  o  protocolo  de  atendimento  especifico  expedido  pelo  Secretário  de 

Estado de Saúde. 

§  1º Nas  hipóteses  do  caput  deste  artigo,  qualquer  servidor  público,  empregado 

público ou contratado por empresa que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, 

deverá entrar em contato com a Administração Pública para informar a existência de 

sintomas. 

§ 2º Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas 

contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários 

para  conscientizar  seus  funcionários  quanto  aos  riscos  da  COVID‐19  e  quanto  à 

necessidade  de  reportarem  a  ocorrência  de  sintomas  de  febre  ou  sintomas 

respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso 

de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 

Art. 12. As pessoas  jurídicas de direito privado que prestam serviços à população em 

geral deverão observar as boas práticas  recomendadas pela Organização Mundial de 

Saúde  e,  ainda,  realizar  rotina de  assepsia para desinfecção de  torneiras, maçanetas, 

banheiros  e de  suas dependências,  além de disponibilizar  equipamento de proteção 

individual e antissépticos à base de álcool para uso do público em geral. 

1.3.3 Lei Nº 8815 de 11 de maio de 2020 (Projeto de Lei 2054/2020) 

Esta  lei que autoriza o Poder Executivo a conceder a  isenção de pedágio no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, aos profissionais da área da saúde e segurança pública, enquanto 

durar o Plano de Contingência do Novo Corona vírus da Secretaria de Estado de Saúde, 

segue sem regulamentação. 

1.4 Projetos de Lei aplicáveis às concessões de rodovia 

Sem alteração da situação dos projetos leis que tramitam na ALERJ. A lista completa pode 

ser consultada no relatório anterior RT CATRA/COVID VIALAGOS 13/2020.  

2 MEDIDAS APLICADAS PELA CONCESSIONÁRIA 

A Concessionária  continua  seguindo  as  orientações da Organização Mundial da  Saúde 

(OMS) e do Ministério da Saúde, bem como os decretos do Governo Estadual do Rio de 

Janeiro  e, neste  sentido,  seguem  sem alterações as medidas aplicadas e  já descritas nos 

relatórios anteriores. 
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3 TRÁFEGO DE VEÍCULOS 

3.1 Evolução do Tráfego de Veículos na RJ‐124 

O Quadro 1 a seguir apresenta a quantidade de Veículos Equivalentes pelos dias de cada 

mês de  2020  impactado pela pandemia. Este quadro básico  foi  elaborado  com base no 

Quadro Tráfego por Categoria, apresentado pela Concessionária nos relatórios operacionais 

mensais. 

 

Quadro 1 – Acompanhamento da Evolução do Tráfego Diário na RJ‐124 em 2020. 

 

Em seguida, apresentamos o Quadro 2 – Gráfico Veículos Equivalentes por Dia, onde é 

possível notar a recuperação do tráfego de veículos na RJ‐124 a partir de junho de 2020. 
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Quadro 2 – Gráfico Veículos Equivalentes por Dia 

 

Nota 1:  Veículos equivalentes é a medida calculada adicionando aos veículos leves, os veículos pesados (comerciais como caminhões e ônibus multiplicados 

pelos respectivos números de eixos cobrados. Um veículo leve equivale a um eixo de veículo pesado). 
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3.2 Acompanhamento das Perdas de Tráfego                           

Seguindo  o  entendimento  de  nosso  estudo  preliminar,  demonstrado  no  RT  15, 

apresentamos o Quadro 3 – Comparação do Tráfego Realizado Agosto de 2019 e Agosto 

2020. Neste RT 23, apurado o quantitativo  final do mês de agosto 2020, apresentamos a 

comparação realizada considerando os 31 dias do mês. 

 

 

Quadro 3 – Comparação do Tráfego Realizado Agosto de 2019 e Agosto 2020  
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Quadro 4 ‐ Acompanhamento das Perdas de Tráfego de 2020 comparado a 2019. 

 

Quadro 5 – Gráfico comparativo dos Tráfego 2019 e 2020 em veículos equivalentes. 
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A observação em conjunto dos quadros 2, 3, 4 e 5 indica que o tráfego iniciou a recuperação 

no mês de maio e seguiu aumentando nos meses seguintes de junho e julho e superando o 

patamar de agosto de 2019 em pouco menos de 10% (9,62%). 

4 FISCALIZAÇÃO DA RJ‐124   

O procedimento de fiscalização consistiu na coleta de informações junto à Concessionária 

sobre  as  condições  dos  sistemas  de  rodagem,  de  sinalização,  de  informações,  de 

comunicações, de socorro mecânico, de socorro médico e de cobrança de pedágio. Também, 

foi  verificado  se  foram  encaminhados  à  CATRA  alguma  reclamação  registrada  pela 

Ouvidoria e/ou notícia na mídia sobre problemas na RJ‐124.  

4.1 Procedimento de Fiscalização 

A metodologia utilizada permaneceu a mesma aplicada desde o início do trabalho “home 

office”, que utiliza e‐mails para solicitar e coletar informações, contatos telefônicos (áudio 

conferência)  para  prestação  de  esclarecimentos  e  troca  de  impressões  e  a  ferramenta 

Whatsapp para comunicados curtos ou de alerta. 

Destacamos que também fazem parte das informações apresentadas pela Concessionária 

através  de  e‐mails  os  relatórios mensais,  cópias  de  registros  de  acidentes  e  incidentes 

ocorridos na RJ‐124, bem como cópias de registros fotográficos, estes dois últimos sempre 

que solicitados.  

4.2 Análise 

4.2.1 Análise dos Dados e Informações Apresentadas Pela Concessionária 

A  análise  foi  realizada  com  base  nas  informações  recebidas  e utilizou  o procedimento 

detalhado no RT CATRA/COVID VIALAGOS Nº 08/2020. 

A Concessionária apresentou os relatórios referentes a agosto de 2020 descritos a seguir: 

 Relatório Operacional Agosto 2020 DCOP‐GE‐226/0‐RM – CT CCR VIALAGOS GC 

115/2020; 

 Relatório  Técnico Agosto  2020 DCOP‐GE‐227/0‐RM  –  CT  CCR  VIALAGOS GC 

116/2020; 

 Relatório de Reclamação do Usuário Agosto 2020 DCOP‐GE‐224/0‐RM  ‐ CT CCR 

VIALAGOS GC 117/2020. 

4.2.2 Análise das Informações Apresentadas Pela Ouvidoria AGETRANSP 

Como o relatório elaborado pela Ouvidoria da AGETRANSP tem uma abordagem mais 

gerencial e leva em consideração as informações fornecidas pela concessionária, resolvemos 

avaliar diretamente o Relatório de Reclamação do Usuário Agosto 2020 CCR ViaLagos. 
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O Quadro 6 a  seguir  tem  como objetivo apresentar as  solicitações  feitas pelos usuários 

conforme os tipos de canais disponíveis. No caso, o tipo de canal mais utilizado tem sido o 

telefone. 

                         

                                    Quadro 6 – Evolução dos atendimentos por tipo de canal. 

O Quadro 7 tem como objetivo apresentar os tipos e como se dividem as demandas dos 

usuários .  O número de reclamações é bem reduzido, principalmente se considerarmos a 

quantidade de veículos (526.889 veículos pagantes) que utilizaram a via durante o mês. 

 

                                    Quadro 7 – Evolução dos tipos de demandas.  

O Quadro 8 destaca graficamente a proporção de cada tipo de demanda. 

 

                                    Quadro 8 – Demonstrativo da distribuição dos tipos de atendimento. 
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No  Quadro  9  estão  indicadas  todas  as  reclamações  recebidas  pela  Ouvidoria  da 

Concessionária.  

 

Quadro 9 – Reclamações dos usuários por tipo mês a mês 

Por fim, o gráfico apresentado no Quadro 10 traz o resultado do Índice de Reclamações.   

 

Quadro 10 – Índice Mensal de Reclamações 
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Conforme  demonstrado  no  acompanhamento  estatístico,  o  resultado  quase  nulo 

(0,0002%)referente ao Índice de Reclamações, aparenta conter fortes evidências da satisfação 

dos usuários com a rodovia e seus elementos, bem como com os serviços prestados pela 

Concessionária.  

4.2.3 Análise das Informações Apresentadas Pela Mídia 

Não foi observado nem encaminhado à CATRA, no período abrangido por este relatório, 

nenhuma notícia veiculada na mídia sobre a ocorrência de inconformidades na RJ‐124 ou à 

CCR ViaLagos  

4.3 Resultado 

Com base nas informações e dados apresentados pela Concessionária no período de 22 a 31 

de agosto de 2020 e na avaliação realizada conforme os critérios descritos, podemos concluir 

que a operação do sistema viário, bem como a prestação dos demais serviços contratuais 

seguem normalmente em conformidade com o estabelecido no Contrato de Concessão. 

 Praça de Pedágio 

 Pistas automáticas funcionando sem alteração, mantendo 01 em cada sentido; 

  Cabines manuais funcionando, podendo alterar o número de cabines conforme a 

demanda do tráfego; 

  Agentes de arrecadação e demais colaboradores que atuam na Praça de Pedágio 

utilizando máscara e aparentemente seguindo o protocolo de higiene apresentado 

pela Concessionária; 

  Cabines funcionando com portas abertas para maior circulação de ar; 

  Higienização constante das cabines, inclusive equipamentos; 

  Continuam  as ofertas promocionais de Tags pelas  operadoras  ”Sem Parar”  e 

“Veloe”;  

 Serviços de inspeção, socorro mecânico e médico 

  Serviços seguem operando normalmente;  

  Agentes destes serviços seguindo o protocolo de higiene, usando máscaras, álcool 

gel nas viaturas e efetuando higienização dos veículos após cada atendimento; 

  As viaturas estão circulando com os vidros abertos, principalmente se houver 

transporte de usuário. 

 CCO – Centro de Controle Operacional 

  O centro de controle segue operando normalmente. 
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 Sistema de Comunicação ao Usuário  

  O Sistema de Comunicação ao Usuário segue operando normalmente. 

 Serviços de conservação 

  Sem interrupção da execução e seguindo a programação normal.  

4.4 Plano de Ação da Fiscalização  

Os Agentes de Fiscalização responsáveis pela fiscalização dos contratos de concessão de 

rodovias  seguirão  em  regime  de  trabalho  “Home Office”,  permanecendo  conectados  às 

respectivas concessionárias, bem como aos demais setores da AGETRANSP.  

5 OCORRÊNCIAS NO PERIODO DE 01/08/2020 A 31/08/2020 

No período de 01/08 a 31/08/2020 o Centro de Monitoramento das Concessionárias ‐ CMC 

registrou  e  comunicou  à CATRA/Rodovias  19  (dezenove) ocorrências na RJ‐124. Todas 

tiveram seu registro feito no SGI, conforme indicado no Quadro 11 – Ocorrências no período 

de  01/08 a 31/08/2020. 

As ocorrências de acordo com os registros tiveram as seguintes naturezas: 

15 acidentes de trânsito; 

02 operações policiais de rotina do BPRv; 

02 outros. 

Ao todo 33 (trinta e três) pessoas estiveram envolvidas nos 15 (quinze) acidentes de trânsito, 

sendo 6 (seis) ilesos, 18 (dezoito) com ferimentos leves, 7 (sete) com ferimentos moderados, 

1 (um) com ferimento grave e 1 (um) óbito decorrente de atropelamento de pedestre.   

De acordo com a análise feita com base nos registros e conforme os critérios e parâmetros 

estabelecidos  pelo CODIR  na  2ª Reunião  Interna  Extraordinária  de  2020,  não  houve  a 

necessidade de abertura de BO, porém, como procedimento padrão, após o recebimento do 

relatório  operacional  mensal  da  Concessionária,  a  CATRA  realiza  a  verificação  e  o 

acompanhamento estatístico destes acidentes, bem como de outras ocorrências. 

Esclarecemos,  ainda,  que  em  cumprimento  aos  critérios,  parâmetros  e  procedimentos 

determinados pelo CODIR, comunicados por meio da CI AGETRANSP/SECEX SEI Nº194 

(SEI‐220008/000579/2020), a CATRA  juntará o  registro do atropelamento de pedestre ao 

processo específico para análise mais sistêmica desse tipo de acidente.  
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Quadro 11 – Ocorrências no período de 01 a 31 de agosto de 2020. 
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5.1 Controle e Acompanhamento Estatístico de Acidentes Rodoviários 

Conforme descrito em detalhes no RT 19, a Divisão de Rodovias da CATRA desenvolveu 

um sistema de planilhas no programa Excel, que com base nas informações disponibilizadas 

no Relatório Operacional Mensal da Concessionária, registra e consolida uma série de dados 

referentes aos acidentes de trânsito ocorridos na RJ‐124. Este sistema cuja base de dados é 

conferida periodicamente com os quantitativos dos quadros do citado relatório, permite 

identificar  os  tipos mais  comuns  de  acidentes,  sua  frequência  e  os  quilômetros  onde 

ocorrem. Só com estes dados é possível realizar diversas análises. Mas, caso essa análise 

necessite de dados mais precisos como a exata  localização, data e horário dos acidentes, 

veículos envolvidos, estado das vítimas, condições meteorológicas, visibilidade, detalhes do 

atendimento e até fotos, é possível recorrer à Concessionária que disponibiliza uma cópia 

do registro individual com todos as informações sobre a ocorrência. 

O sistema descrito acima, desenvolvido inicialmente para suprir a falta de um programa 

específico,  existe  desde  2009  e  então,  conforme  o  Sistema  de  Gestão  Operacional  da 

Concessionária é atualizado com upgrades e/ou aquisição de novos módulos, mais campos 

de  informação  são  agregados,  tanto  no  Relatório  Operacional  quanto  no  sistema  de 

planilhas.  

Atualmente, um novo elemento que consolida todas as informações desejadas sobre cada 

acidente numa única planilha, já testado com sucesso nos anos de 2017, 2018 e 2019, recebeu 

uma atualização para 2020 e poderá fazer parte do sistema a partir de março de 2021. Este 

elemento  tem  sido  elaborado manualmente pela  área  técnica da Concessionária  após o 

encerramento da consolidação dos dados operacionais anuais. Também, está previsto para 

2021 o estudo da possibilidade de editar o documento diretamente do Sistema de Gestão 

Operacional, o que permitiria diminuir sua periodicidade.  
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             Quadro 12 – Acidentes Tipo Por Quilômetro Agosto 2020. 
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            Quadro 13 – Acidentes Tipo Acumulados Por Quilômetro Janeiro a Agosto 2020
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Quadro 14 – Acidentes Tipo  

 
Quadro 15 – Acidentes Conforme a Gravidade 

 
Quadro 16 – Vítimas Segundo Gravidade e Sexo 



Página  23 

 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 

 

 
  Quadro 17 – Vítimas Segundo o Destino 

5.1.1 Acidente Mais Recorrente 

A avaliação das informações contidas no Quadro 13 permite constatar que o acidente mais 

recorrente  é  o  do  tipo  Choque  com  Obstáculo  (55).  Em  seguida,  com  a  metade  da 

quantidade,  está  o  do  tipo  Saída  de  Pista.  Porém,  considerando  que  os  obstáculos 

normalmente encontram‐se fora da pista de rolamento, ambos os acidentes possuem em 

comum o fato do veículo acidentado ter ultrapassado o limite da plataforma da rodovia.  

O Quadro 13 permite também constatar que o Km 1 foi o que mais registrou acidentes (21) 

durante o ano de 2020, sendo 9 (nove) do tipo Saída de Pista e 2 (dois) do tipo Choque com 

Obstáculo.  

5.1.2 Concentração de Acidentes  

A avaliação do Quadro 12 permitiu verificar que durante o mês de agosto ocorreram 26 

(vinte e seis) acidentes, sendo 8 (oito) do tipo Choque com Obstáculo e 6 (seis) do tipo Saída 

de Pista. 

Nenhum  segmento  da  rodovia  apresentou  concentração  de  acidentes  elevada.  Neste 

aspecto houve um certo equilíbrio entre os segmentos, sendo 3 (três) a maior quantidade 

registrada por um mesmo segmento e zero a menor.  

5.1.3 Gravidade dos Acidentes 

O  quadro  14  tem  como  objetivo  permitir  a  observação  dos  quantitativos  de  acidentes 

ocorridos por mês e distribuídos por tipo. Este quadro deixa claro que o volume do tráfego 

tem influência no quantitativo de acidentes. 

O Quadro 15 serve para monitorar a gravidade dos acidentes mês a mês. Como se pode 

observar, até este mês de agosto de 2020 ocorreram 191 (cento e noventa e um) acidentes 

rodoviários, sendo 4 (quatro) acidentes fatais, dos quais 2 (dois) do tipo atropelamento de 

pedestre.  
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5.2 Monitoração dos Tempos de Atendimentos das Ocorrências  

O Relatório Operacional enviado mensalmente pela Concessionária recebeu em  julho de 

2020 a inclusão de quadros informativos referentes ao tempo de atendimento operacional. 

Trata‐se  de  uma  solicitação  antiga  que  vinha  sendo  discutida  nas  reuniões  técnicas 

ocorridas  entre  os  técnicos  da  CCR  ViaLagos  e  o  Agente  de  Fiscalização  José  Carlos 

Wanderley.  

A inclusão exigiu a aplicação de esforços das equipes de Tecnologia da Informação e Gestão 

de Atendimento para adequar o sistema de registro das ocorrências operacionais (KCOR).  

Com  estas  adequações  ficou  possível  obter  um  relatório  com  o  tempo  de  chegada  do 

primeiro  atendimento  de  todas  as  ocorrências  do  mês,  calcular  o  tempo  médio  de 

atendimento, destacar a quantidade de ocorrências inferiores e superiores a 15 minutos e 

exportar o registro das justificativas das ocorrências com atendimento acima de 15 minutos. 

Ressaltamos que, o tempo de chegada do primeiro atendimento pode sofrer influência de 

vários fatores operacionais alheios a gestão da Concessionária, impactando diretamente 

o  tempo  de  chegada,  como  por  exemplo:  informação  incorreta  da  localização  da 

ocorrência; tráfego intenso ou congestionamento no trajeto percorrido até a ocorrência; 

parada no trajeto para atendimento a outra ocorrência não reportada; restrição de retorno 

devido  a barreira divisória; etc. Considerando o disposto no contrato sobre o tema, é de 

grande  importância  a  disponibilização  dessas  informações  via  relatório  operacional, 

apesar de gravadas no Sistema de Gestão Operacional da Concessionária. 

Mensalmente, os dados são extraídos desse sistema e compilados em duas tabelas que 

passaram  a  constar  no  referido  Relatório Mensal  a  partir  do mês  de  julho  de  2020, 

conforme Quadros 16 e 17 a seguir: 

 

 
                   Quadro 16 – Atendimentos de Socorro Mecânico e Médico aos Usuários.  
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Como apresentado no quadro 16, foram ao todo 945 atendimentos, cujo tempo médio de 

atendimento foi igual a 3min:38s. Deste total, 32 atendimentos (3,4%) excederam o tempo 

de 15 min. 

Cabe esclarecer, que algumas ocorrências têm tempo de atendimento igual a zero, devido 

ao atendimento ter sido prestado pela equipe que presenciou a ocorrência. 

O Quadro 17 contém a  justificativa de cada uma das ocorrências que  tiveram  tempo de 

atendimento superior a 15 min. Aqui, também, cabe esclarecer que, eventualmente, pode 

ocorrer para o aumento deste tempo a combinação de dois ou mais fatores.  

Destacamos, ainda, que por ter sido a segunda apresentação deste tipo de informação, será 

necessário obtermos uma  série  sequencial de  6 meses no mínimo para podermos  fazer 

qualquer avaliação. A carta CT CCR VIALAGOS GC Nº 110/2020 de 03 de setembro de 2020, 

disponibilizada  no Anexo  I, dispõe mais detalhes  sobre  os  novos  quadros do  relatório 

operacional. 

 

 
Quadro 17 – Justificativas do Prazo de Atendimento. 
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6 OUTRAS CONSTATAÇÕES  

Conforme nossa consulta, o sítio eletrônico da Concessionária veiculou mensagens de alerta 

sobre o COVID 19 e sobre a Campanha de Doação de Sangue para o Instituto HemoLagos.  

Os  painéis  de mensagens  variáveis  –  PMV  dispostos  na  rodovia,  também,  estiveram 

veiculando mensagens sobre Campanha de Doação de Sangue para o Instituto HemoLagos. 

Durante os dias 25, 27 e 28 de agosto houve “Blitz de Saúde”, que ofereceu aos usuários da 

rodovia exames de verificação da glicose, pressão arterial e aferição da temperatura. Esta 

blitz ocorreu no estacionamento do Shopping Graal (Km 23), em Rio Bonito. 

Ainda  permanece  a  fiscalização  pelo médico  do APH  da  higienização  das  cabines  de 

pedágio  e  das  bases  para  garantir  a  prática  do  protocolo  de  higiene  por  todos  os 

colaboradores. 

7 CONCLUSÃO 

 Tráfego no mês de agosto 9,62% acima do alcançado em período correspondente de 

2019; 

 Praça de Pedágio, CCO e Sistema de Comunicações – operando normalmente; 

 Serviços de Inspeção, Socorro Mecânico e Socorro Médico – operando normalmente; 

 Serviços de Conservação – operando normalmente; 

 Obras de Manutenção/Melhoria –  realizando os  serviços dentro da programação 

normal; 

 Fiscalização – agente de fiscalização em Home Office; 

 Website da Concessionária – operando normalmente e divulgando mensagens sobre 

a COVID‐19, além de outros avisos aos usuários. 

                                                                                                                    

Em 8 de janeiro de 2021 

 

                                              
José Carlos do Carmo Wanderley 

       Agente de Fiscalização 
                   ID 617721‐2 
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ANEXO I – CT CCR VIALAGOS GC Nº 110/2020 
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ANEXO II – REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS SERVIÇOS  

 
             FOTO 01 – Pintura de faixas - KM 20+500 Norte - F1 

 

 

             FOTO 02 – Pintura de faixas - KM 20+500 Norte – F2 
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        FOTO 03 - Substituição de Placa - Km 21+500 Norte - F1 

 

 

 
        FOTO 04 - Substituição de Placa - Km 21+500 Norte - F2 
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               FOTO 05 - Substituição de Placa - Km 1+000 Norte - F1 

 

 

 
               FOTO 06 - Pintura de Faixas - Km 3+500 Sul – F2 
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        FOTO 07 - Implantação de Tachas - Km 43+000 Norte - F1 

 

 

 

 

        FOTO 08 - Implantação de Tachas - Km 43+000 Norte - F2 
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              FOTO 09 - Dispositivo de Segurança - Km 06+900 Norte - F1. 

 

 
               FOTO 10 - Dispositivo de Segurança - Km 06+900 Norte - F2. 
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                FOTO 11 - Dispositivo de Segurança - Km 06+900 Norte - F3 

 

 

                FOTO 13 - Dispositivo de Segurança - Km 41+700 Norte - F1 
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                FOTO 14 - Dispositivo de Segurança - Km 41+700 Norte F2 

 

 

 

                 FOTO 15 – Limpeza de sarjeta - Km 23+000 Sul – F1 
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        FOTO 16 – Limpeza de sarjeta - Km 23+000 Sul – F1 

 

 

        FOTO 17 – Drenagem Talude Km 15,7 - F1 
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         FOTO 18 – Drenagem Talude Km 15,7 – F2 

 

 

        FOTO 19 – Drenagem Talude Km 15,7 – F3 
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        FOTO 20 – Varrição da barreira divisória Km 4+500 – F1 

 

 

        FOTO 21 – Varrição da barreira divisória Km 16+000 – F2 
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        FOTO 22 – Obra de recuperação do Talude Km 9+760 – F1 

 

 

         FOTO 23 – Obra de recuperação do Talude Km 9+760 – F2 
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        FOTO 24 – Obra de recuperação do Talude Km 9+760 – F3 
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ANEXO III – MENSAGENS DO SITIO ELETRÔNICO 

 

 

 

          Fig. 1 ‐ Mensagem da Campanha de Doação de Sangue. 

 

 

 

          Fig. 2 ‐ Mensagem de alerta sobre o Corona vírus. 

 

 

 

 

 

 

 

 


